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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 022/2025

Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta:  1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 46/2025 – REGIME DE URGÊNCIA: A assessora legislativa informou que ainda não houve resposta do ofício. A Comissão manteve a deliberação pelo adiamento do parecer, até a retorno do Executivo; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 41/2025 – REGIME DE URGÊNCIA: A assessora legislativa informou que também não houve resposta do ofício n.º 151/2025. A Comissão manteve a deliberação pelo adiamento do parecer, até a retorno do Executivo; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 26/2025: O presidente relembrou que o referido projeto já estava em tramitação nesta comissão, tendo sido expedido ofício ao Executivo com questionamentos e sugestões de melhoria, e que agora houve resposta do ofício, mas que ainda restam alguns pontos pendentes que requerem ajustes. Mencionou que delas, que inclusive já discutiu com o Procurador Municipal, é a falta da conceituação de EPI (Entidade Promotora de Inovação) no Artigo 2º, sendo observado que essa nomenclatura é citada em diversas partes do texto, mas sem a definição, tornando-se impossível compreender seu significado, tendo assim, o Procurador Municipal, gentilmente, enviado a seguinte definição: “entidades promotoras de inovação (EPI):   pessoa jurídica de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, cuja atuação esteja voltada à promoção, ao fomento ou ao apoio a iniciativas, projetos ou empreendimentos inovadores, mediante ações de capacitação, incubação, aceleração, investimento, pesquisa aplicada, difusão tecnológica ou articulação entre os diversos atores do ecossistema de inovação, devendo possuir finalidade institucional compatível, plano de ação estruturado e experiência comprovada no setor.”, sugerindo que fosse realizada emenda e incluísse no texto do projeto, logo após a definição de startup, afim de garantir maior clareza ao projeto. Outra questão levantada refere-se à padronização do termo "habitat de inovação". Embora o ofício do Executivo tenha sugerido a padronização, o Artigo 7º, Inciso VI, ainda utiliza a expressão "habitats inovadores". Recomendou uniformizar para “habitats de inovação” em todo o texto, garantindo coesão terminológica. No mesmo artigo, inciso III, o texto se refere à “Câmara Municipal de Vereadores”, sugerindo simplificar para “Câmara Municipal”, alinhando-se à nomenclatura oficial utilizada nos demais dispositivos. Informou que verificou uma inconsistência relevante no Artigo 5º, inciso III, onde se menciona o “Conselho Municipal de Inovação”, contudo, o nome correto, utilizado ao longo do projeto, é “Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (CMDEI)”, propondo a devida correção para manter a padronização. No Artigo 14, inciso I, alínea “a”, o presidente informou que é mencionada a indicação de “um membro pelo Estado”, sendo que no ofício recebido foi esclarecido que essa indicação deve ser de natureza facultativa, assim, recomendou a alteração da redação, sugerindo a inclusão de termos como “quando houver” ou “de forma facultativa”, para não inviabilizar a composição do Conselho. E ainda, mencionou que a mesma lógica se aplica ao inciso II do mesmo artigo, que trata da indicação de membro por instituição de ensino superior. Em relação ao artigo 20, observou repetição de conteúdo; quanto ao artigo 23, verificou que houve exclusão de um parágrafo anteriormente presente, o que torna o atual parágrafo primeiro passível de transformação em parágrafo único. Além disso, mencionou que o artigo em questão apresenta apenas uma condição, apesar de iniciar com “as seguintes condições”, sugerindo a fusão do artigo com seu único inciso, além da conversão do parágrafo em parágrafo único. Outro ponto que considerou relevante, foi a ausência de especificação dos documentos exigidos para acesso aos incentivos previstos na lei, tendo em vista que o texto faz referência a “documentos anteriormente exigidos”, mas estes não constam na legislação. Assim, informou que após conversa com o Procurador Municipal, foi acordado que a regulamentação será feita por decreto, evitando a necessidade de alteração legal em cada nova exigência, propondo que o artigo 23 seja alterado para prever a apresentação dos documentos “conforme regulamento próprio”. Destacou que também é necessário ajustar o artigo 27, que carece da palavra "lei" em sua redação, e nos artigos 31, inciso I, e 32, é utilizada a expressão “Prefeitura Municipal de Schroeder”, que pode se referir ao prédio físico, e para maior precisão jurídica, sugeriu substituir por “Poder Executivo” ou “Município”. Pontuou outros ajustes redacionais: a inclusão dos numerais por extenso nos incisos I, II e III do artigo 32; a revisão do parágrafo único do artigo 39, que utiliza o termo “meramente exemplificativo”, o qual pode soar redundante em contexto legal, propondo a seguinte redação alternativa: “O chefe do Poder Executivo poderá reconhecer como relevantes outros setores.”; a inclusão do prazo de 90 dias para regulamentação, conforme informado pelo Executivo em ofício, o qual deve constar no artigo 46; a correção do artigo 21, que atualmente menciona que as normas do conselho serão estabelecidas em “lei específica”, sendo mais adequado o termo “regimento interno”, conforme previsto no artigo 13, inciso XIV. Por fim, o presidente reforçou que embora a análise de projetos dessa natureza exija tempo e esforço, esta é essencial para garantir a qualidade técnica e legal da norma, evitando alterações futuras logo após sua aprovação. Após a exposição do presidente, os demais membros manifestaram-se favoráveis às sugestões apresentadas, reconhecendo a importância dos ajustes para garantir maior clareza, coerência e efetividade ao projeto de lei em análise, deliberando favoráveis ao projeto, com a inclusão das emendas. A assessora legislativa mencionou que alguns ajustes podem ser feitos na fase de redação final, o que foi aceito pela Comissão; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 39/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Schroeder para o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, explicando que ele trata do Plano Plurianual (PPA) de Schroeder para o período de 2026 a 2029. Segundo ela, o projeto atende às exigências da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. Ressaltou que o PPA define a programação das despesas de capital e das ações de caráter continuado, devendo estar alinhado às diretrizes e metas do plano de governo do prefeito eleito, conforme estabelecido na legislação orçamentária e na Lei de Responsabilidade Fiscal. A assessora informou ainda que os documentos auxiliares (os anexos do PPA) serão enviados ao grupo da Comissão no aplicativo WhatsApp, para subsidiar a análise técnica e a elaboração do parecer. Por fim, comunicou que as Comissões de Mérito e de Legislação, Justiça e Redação Final manifestaram parecer favorável ao projeto, destacando que mais de 75% do conteúdo está alinhado ao plano de governo, e que o prazo para devolução do projeto é fixado em dia 31 de agosto de 2025, conforme Lei Orgânica. A Comissão deliberou pela expedição de ofício ao Executivo, para fins de requerer representantes para apresentar o projeto na audiência pública. Definiu que a data da audiência será dia 19/08/2025 às 14h, para discussão do projeto, nos termos do art. 48 da LRF. Por fim, adiou a deliberação do projeto, para melhor análise e aguardo da audiência; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 52/2025 – REGIME DE URGÊNCIA, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 920.174,90 (novecentos e vinte mil, cento e setenta e quatro reais e noventa centavos). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, explicando que se trata de abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento municipal no valor de R$ 920.174,90, para repasse mensal à AMVALI, a aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica, a cobertura metálica do Centro de Educação Infantil Municipal Cristiane Inês Zerbin e a compra de alimentos para a merenda escolar do ensino fundamental, jardins e centros de educação infantil. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 04 de agosto de 2025.
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